
Possibilidade de inscrição em disciplinas de qualquer estabelecimento de 

ensino superior, com a garantia, em caso de aprovação, de certificação e 

de inclusão no suplemento ao diploma. 

MAIS INFORMAÇÕES  

Decreto-Lei n.º 107/2008 de 25 de Junho do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 
* Pela inscrição nos termos deste artigo são devidos os montantes que forem fixados, de forma proporcionada, 
pelo órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino superior. 
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